
~r 
* i, 	 IM 	iw 	

. Prefeítura Municipal '.4, 	

Mucambo ,  
TOMADA DE PREÇO  N° 0212.0212021 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE 
ENGENHARIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DIVERSOS, 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, MEMORIAL DE CALCULO, 
CRONOGRAMA FISICO / FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E FISCALIZAÇÃO, REFERENTE A OBRAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (FEDERAL E ESTADUAL) NO 
MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE. 

PREAMBULO: 

O MUNICÍPIO DE MUCAMBO, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 00212021 de 04 de janeiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 

Ô 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA PREÇO UNITARIO para atendimento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666193 de 21.06.93, e suas alterações posteriores 
e na Lei n°12312006, alterada pela Lei no. 14712014. 

HORA DATA E LOCAL 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

ÁS 09:00 HS 
DO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 
NO ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada Av. 
Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro, Mucambo - CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência/Projeto Básico; 

. 	 ANEXO II - Modelo de apresentação de proposta; 
ANEXO III - Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666193 e inciso 
)O(XIIl do art. 7Q  da Constituição Federal); 
ANEXO V - Minuta de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI - Minuta de Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente à 
habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Procuração. 

1.0 DO OBJETO 
1.1 ' -  A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
DIVERSOS, ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, MEMORIAL DE CALCULO, 
CRONOGRAMA FISICO / FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
FISCALIZAÇÃO, REFERENTE A OBRAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (FEDERAL E 
ESTADUAL) NO MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE. 

1.2. DO VALOR ESTIMADO 
1.2 - O valor estimado total global está em torno de R$ 126.800,04 (cento e vinte e três mil 
oitocentos reais e quatro centavos) conforme orçado pela administração. 
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2.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA J 
devidamente cadastrada na prefeitura de Mucambo ou não cadastrada, que atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
- documento oficial de identidade; 

If - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá 
indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a 
que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e 
proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da 
licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procuracões (públicas ou 
particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão. 
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para 
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30,  OU apresentar a declaração 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 0  da IN 10312007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no 
§40 do artigo 30  da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder 
usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

2.3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS 
PRESENCIAIS: 
2.3.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 06 de maio de 2020, que trata das regras de 
isolamento social, bem como Decreto Municipal no. 0112020, datado de 0110412020 
(disponível em: http://www.mucambo.ce.gov.br/),  só poderão adentrar no Setor de 
Licitações / Sala de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de 
máscara de proteção. O não uso por parte do representante não resultará em exclusão do 
certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes de 
Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo protocolo apropriado e não permanecer no 
ambiente da sessão de julgamento. 
2.3.2. Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento com 
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes. 
2.3.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de 
vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e 
comissão de licitação no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior 
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segurança a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais cid 
estimular a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-1h 
ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto retiraao 
OFICIO N° 6347120201GAB-CE/CEARNCGU). 

3. DAS RESTRIÇÕES DE PARTI ,  IPA .0 
3.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com 
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

• 	 do Conselho Nacional de Justiça - M. 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal 

de Mucambo; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
1) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores 
atualizações; 

3.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "31.1. a)" acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual 
decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos 
com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
3.1.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 
3.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável (eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
3.1.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal 
de Mucambo, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de Mucambo, participar como licitante, direta ou indiretamente por 
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
3.1.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá 
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante 
a sessão. 
3.1.6. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 
3.1.6.1 A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é 
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em 
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico- 
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financeira condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que na 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios 
é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução 
do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número 
de participantes, admite a formação de consórcio. 
3.1.6.2 Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com 
as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666193, 
que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios 
em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
3.1.6.3 Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
expressa no item 2.1.1. "d)" do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 0212.0212021, para o 
caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que 
a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis 
para manipular os preços nas licitações. 

4- DOS ENVELOPES 
4.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, 
a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
4.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes 
LACRADOS com a documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de 
Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos 
não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 
4.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem 
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a 
chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes 
de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão 
fragmentados caso a empresa não os retire. 
4.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a 
exclusão sumária da proponente no certame. 
4.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ('Documentos de Habilitação" e "Proposta de 
Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 	12021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 	12021 
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4.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS, do representante legal e do responsável técnico indicado. 
4.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante 
não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um 
de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de 
identidade. 
4.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

S. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:  
5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 

• irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e 
responder em até 03 (três) dias úteis; 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso; 
5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame; 
5.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail oficial: 
licitacaomucambo@gmail.com . No sentido de mitigar a propagação da pandemia, 
garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais. 

40- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666193), sendo aceito autenticação eletrônica, 

• 

	

	exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 12312006 e suas alterações), 
contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
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4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item a 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previ 
art. 81 da Lei n° 8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, 
e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, 
o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

'4.2- Os Documentos de> Habilitação consistirão de 
4.2.3-  Habilitação Jurídica :  

• 	4.2.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
4.2.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
4.2.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
4.2.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.2.3.5. CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA 
PESSOA JURÍDICA; 
4.2.3.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de 
Mucambo, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação (art. 
22, II, § 20  da lei 8.666192). 

424- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.2.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
4.2.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões 
válidas em 24 de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 
55512020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e 
ainda observado o que dispõe o art. 3 0 , parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de 
maio de 2020; 
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através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
f) Conforme a Emenda Constitucional n°10612020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 
30  do art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação 
de regularidade com a Seguridade Social; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440120 - 1 - 1 ae w' de julho ae uii. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

425—RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TECNICA 
4.2.51- Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante, acompanhado de documento fiscal ou contratual, comprovando 
que a Licitante ou Sócio desta, prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto 
da licitação (Assessoria em Engenharia); 
4.2.5.2. Prova de inscrição e regularidade da licitante e de seu responsável técnico junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, do Estado sede da licitante. 
4.2.5.3. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das 
propostas, profissional de nível superior, com formação em Engenharia Civil. 

4.2.5.3.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
ai) O empregado comprova-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregados" ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social - CTPS. 
a.2) Ou Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
aprovação deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, 
certidão de registro do CREA, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada na Junta 
Comercial expedida na sede do licitante; 
a.3) Ou Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação através do 

S 	
registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ-CREA, que identifique a relação 
das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 

426- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
4.2.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, 
no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá 
de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
4.2.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
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Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda' 
jornal de arande circulacão editado na localidade em ciue está a sede da comnanhia 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
42.6.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.6.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
termos de abertura e encerramento). 
4.2.6.4.As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
4.2.6.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
4.2.6.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.6.5 engloba, 
no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2 11  
cio Decreto NU  9. 555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS 1 : A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído 
pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda.JArt. 1 0  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.6.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.6.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 

S 142012013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem como 
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.66912013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo. 
4.2.6.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as 
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) 
e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1),  cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LO = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
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4.2.6.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da 
contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da 
proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do 
licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento 
dos envelopes. 
4.2.6.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos 
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais 
adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

. c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas 
em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICIPIO DE MUCAMBO deve cercar-se 
para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 
democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação. 

427- DEMAIS EXIGÊNCIAS 
4.2.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7 0  da CF - ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e 
de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o 
modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

Sugerimos o 
modelo apresentado (ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o 

carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. (art.32, §2 0 , da Lei n.° 8.666193). 
4.2.7.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à 
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 
4.2.7.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - _ENVELOPE "B" 
	 Y 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em 
duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. Ii 
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5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante, 
5.2.2. Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive 
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da 
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura: 
5.2.5.1-Planilha com preços unitários e totais de acordo com o ANEXO II, contendo todos os 
custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer outros que se fizerem necessários 
para a execução do objeto desta Licitação; 
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.8- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de 
classificação a cotação de menor valor. 

60- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ng 8.666193 e suas alterações 
posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissão de 
Licitação deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da 
proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe o § 1 
do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preços, será realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos neste 
Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos de comum acordo entre os 
presentes como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas 
dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes - proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas 
pela Comissão e licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei nQ 8.666193. 
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6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motiv 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 	 ,C 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, § 1 do 
art. 45 da Lei das Licitações. 

. 	74- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS 
7.41- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal Mucambo; 
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, 
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.61- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço. 
7.4.6.2- Para efeito do disposto no 7.4.61, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze 

. 

	

	minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 7.4.6.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.6.2, inciso 1 deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.4.6.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.6.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.6.4 - O disposto no item 7.4.6.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global DESTA LICITAÇAO, 
entre as LICITANTES classificadas; 
7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 
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80-DAADJUDICACÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo re 
se houver. 

o 

9.0-DO. CONTRATO 
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeito às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
seus Anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo licitatório. 
9.4-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5-E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante 
prevê a Lei n2  8.666193 e alterações posteriores. 

10 O-DOS PRAZOS 
10.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 
Dezembro de 2021, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 57 da Lei 8.666193 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado 
conforme necessidade da administração. 
10.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
10.3. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até 31 de 
Dezembro de 2021 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, 

o 
	

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e CONTRATADA 
11.1. As obrigações das partes estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

120- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. As condições de pagamento estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

13. DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- As desoesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação  orçamentária: 

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

MANUTENÇÃO DA SEC. DE 09.0104.122.1504.2.051 3.3.90.39.00 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

140- DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 
14.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no 
Anexo III - Termo de Contrato. 

150- DAS ALTERACÕES CONTRATUAIS 
15.1-As alterações contratuais estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 
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16 - DA SUB-CONTRATAÇÃO 
16.1. É VEDADA a subcontratação Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na f 
prevista no art. 78, inciso VI da Lei 8.666193. 

170- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa 
da licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso 

• 	dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (5) 

eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços; 

180 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
18.1 - Os casos de rescisão contratual estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

19 DA IMPUGNACÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
19.1. DA IMPUGNAÇÃO: 

. 	19.1.1. A impugnação ao presente edital deverá, obrigatoriamente, obedecer ao que 
determina o art. 41 da Lei n. 8.666193. 
19.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
19.1.3. A falta de apresentação de manifestação motivada, no prazo previsto neste item, 
importará na decadência do direito de interposição de recurso. 
19.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão de 
Licitação, o licitante que, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, 
sob pena de ferir frontalmente o § 2° do art. 41 da Lei n° 8.666193. 
19.1.5.Todos as impugnações deverão ser encaminhados somente para o e-mail oficial: 
licitacaomucambogmail.com . No sentido de mitigar a propagação da pandemia, 
garantindo maior segurança a todos os envolvidos. 

19.2. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS: 
19.2.1. Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no 
caso do artigo 109, § 1 1  de Lei n° 8.666193, imediatamente após a lavratura da respectiva 
ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 
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impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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Prefeitura Municipal de Mucambo. 
19.2.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail 
oficial: licitacaomucambo©gmail.com . No sentido de mitigar a propagação da pandemia, 
garantindo maior segurança a todos os envolvidos. 
19.2.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) 
Secretário(s). 
19.2.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela Licitante. 

• 	19.2.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
19.2.8. O recurso terá efeito suspensivo. 
19.2.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
19.2.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) 
- em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra 
do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de Mucambo, como também na forma 
original da publicação do aviso de licitação. 
19.2.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 
19.3- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da 
empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 19.1, com dados de contato da 
impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 

• 	i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Mucambo; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada 
dentro do prazo editalício; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações. 
19.4. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital 
não serão conhecidos. 

200 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições 
deste Edital. 
20.2. Não será concedido prazo para a apresentação da documentação e proposta exigidas 
no Edital e não apresentadas no dia, hora e local fixados no preâmbulo do edital. 
20.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das 
propostas, ou quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas 
diversas das constantes dos documentos apresentados. 
20.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este 
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 	
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20.5. A Administração Municipal poderá anular ou revogar esta licitação nos termos do 
49 da Lei n° 8.666193. 
20.6. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que fo 
adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autorização da autoridade 
competente. 
20.7. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, 
despesas e honorários advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na 
execução do serviço. 
20.8. No caso de êxito do município na prestação do serviço, o licitante vencedor fará jus 
aos honorários sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais 
recuperativas. 
20.9. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que 
aceita todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e 
informações sobre as condições locais para o cumprimento das obrigações. 
20.10. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal n° 8.666193 e alterações 
posteriores. 
20.11 - Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC n° 12312006. 
20.12 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão 
Permanente de Licitação à Rua Av. Construtor Gonçalo Vidal, s/n Centro, mediante Termo 
de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08h as 12h e/ou pelo site do Tribunal de 
Contas 	do 	Estado 	do 	Ceará 	- 	TCE 
(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas)  ou ainda pelo Site Oficial da 
Prefeitura Municipal de Mucambo (http://www.mucambo.ce.gov.br/).  
20.13 - Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e 
esclarecimentos pertinentes, poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação 
em horário de expediente. 

22.0-.Da FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

Mucambo(CE), 03 de dezembro de 2021 

	

Franci co 	io de Almeida Aguiar 
PRESIDENTE DA CPL 

1 
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Maria De Fatima Lima Qiegário 
	

/ João Batista SouzaCosta 
Alcântara 
	

MEMBRO 
MEMBRO 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

ORIGEM: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CAPÍTULO 1 - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DIVERSOS, ELABORAÇÃO DE 
ORÇAMENTO, MEMORIAL DE CALCULO, CRONOGRAMA FISICO / FINANCEIRO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E FISCALIZAÇÃO, REFERENTE A OBRAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (FEDERAL E ESTADUAL) NO MUNICIPIO DE MUCAMBO-
CE. 

CAPÍTULO 2— DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO 
2.1. 	Para elaboração dos projetos e estudos técnicos requer-se conhecimento 
especializado na matéria inerente a essas atividades com vistas à contratação e a execução 

• 	das obras necessárias para adequação espacial requerida. 
2.2. Esta Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de profissionais da área de 
engenharia suficientes que possam atender a demanda municipal para desenvolver os 
estudos e projetos necessários, tornando-se imprescindível a contratação de empresa 
especializada com comprovada experiência em projetos com dimensão e complexidade 
semelhantes ao requerido no presente Termo de Referência. 
2.3. Os projetos Básicos serão executados nas diversas áreas da Engenharia, tais quais 
Obras em Edificações, Obras de Pavimentação, Obras Hídricas e Obras de Saneamento de 
acordo com a Demanda do Município. 

CAPÍTULO 3— DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS E VALORES 
3.1. A CONTRATADA elaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização desde os 
estudos preliminares, em obediência ao programa de necessidades e orientações 
estabelecido pela PREFEITURA de acordo com a especificidade de cada projeto. 
3.2. Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico. A 
Contratada manterá uma Equipe Técnica Mínima com um Engenheiro em condições de 
receber a Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, que acompanhará as 
diversas etapas dos projetos. 

• 	3.3. Todas as definições do projeto deverão atender às condições estabelecidas pela NBR 
9050, que trata da adequação das edificações e do mobiliário à pessoa deficiente. 
3.4. O Projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes 
construtivos, a correta quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à 
perfeita interpretação dos elementos para efeito de posterior execução das obras. 
3.5. O Projeto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos 
Complementares; 
3.6. Qualquer alteração introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e tomada em 
comum acordo com os seus autores. 
3.7. Nos Projetos deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

• Orientação da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias 
limítrofes com a denominação oficial, e das diretrizes para implantação; 

• Representação do terreno com as características plani - altimétricas, compreendendo 
medidas e ângulos dos lados e curvas de nível e localização de árvores, postes, 
hidrantes e outros elementos existentes; 

• Perfeita locação e implantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias 
e prédios lindeiros; 

• Cotas de nível do terrapleno das edificações e dos pontos significativos das áreas 
externas (calçadas, acessos, patamares, rampas e outros); 

• Localização dos elementos externos construídos como estacionamentos, 
construções auxiliares e outros; 
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• Plantas de todos os pavimentos quando for o caso, com identificação dos amb 
suas medidas internas, espessuras de paredes, material(is) e tipo(s) de acaba 
indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes; 

• Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura 
dos peitoris e sentido de abertura; 

• Plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sentido de escoamento das 
águas, posição das calhas, condutores e beirais e demais informações necessárias; 

• Todas as elevações, indicando aberturas e materiais de acabamento; 
• Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, altura 

das paredes, altura das platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas 
de pisos acabados, forros e coberturas, sempre com indicação clara dos respectivos 
materiais de execução e acabamento; 

• Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos 
aparelhos; 

• Mapa geral das esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, 
ferragens, o acabamento e o movimento das peças sejam verticais ou horizontais; 

• Todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra 
a executar como escadas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, 
divisórias, elementos metálicos diversos, equipamentos e arremates necessários; 

• Legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes, 
dimensões dos compartimentos, etc.; 

3.8. Atividades relacionadas ao objeto: 

• Elaboração de estudos preliminares, exceto serviços de topografia, sondagem 
de solo e cálculo estrutural; 

• Elaboração de especificações técnicas; 

• Elaboração de laudos; 

• Elaboração de pareceres técnicos a respeito das condições das edificações 
existentes ou das projeções futuras da Prefeitura Municipal; 

• Acompanhamento e respostas as diligências, visando atender as solicitações 
dos órgãos das esferas federal e estadual; 

• Fiscalização das obras e serviços de Engenharia; 
• Elaboração de Orçamentos; 
• Acompanhar os pleitos de interesse da Prefeitura Municipal, com qualidade e 

eficiência, permanecendo o acompanhamento por parte da empresa contratada 
para dar orientação técnica sempre que necessário, por meio de: 

a) Visitas à prefeitura e em locais beneficiados com objetos de 
infraestrutura, desde que previamente solicitados;. 

b) Atendimento aso serviços da Prefeitura visando resolver entravas 
e tirar dúvidas quando da execução de obras de construção, reformas e 
melhorias; 

e) 	Reposta a consultas formuladas por escrito e diretamente ou por 
outros meios dos sistemas de comunicação disponíveis, tais como: e-mail, fax 
etc. 

Prestar orientações durante a execução de convênios, contratos de repasse, 
termo de cooperação, termos de ajuste, termo de adesão e outros instrumentos 
similares firmados como forma de atender a legislação vigente. 

• Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Prefeitura, sempre 
que solicitado, respondendo consultas e oferecendo informações, para a 
correta aplicação dos recursos; - Expedir Termo de aceitação das obras 
concluídas. 
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Disponibilizar na prestação dos serviços, somente profissionais devi 
habilitados, 21 (vinte e uma) horas mensal in loco (sede do Município), a 
para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão c 
transporte, alimentação e hospedagem), isentando o Município de qualquer upt 

adicional. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND QNT VLR MENSAL VLR TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO 	DOS 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS 	 DIVERSOS, 
ELABORAÇÃO 	DE 	ORÇAMENTO, 
MEMORIAL 	DE 	CALCULO, 
CRONOGRAMA 	FISICO 	/  Mês  12 R$10.566,67 R$ 126.800,04 
FINANCEIRO 	E 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 	E 	FISCALIZAÇÃO, 
REFERENTE 	A 	OBRAS , 	DA 
ADMINISTRAÇÃO 	PBLICA 
(FEDERAL 	E 	ESTADUAL) 	NO 
MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE. 

Total Estimado R$126.800,04 

CAPÍTULO 4— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores; 
4.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, o qual 
anotará em registro próprio todas as ocorrências constatadas. 
4.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades para 
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
4.4. Pagar o valor correspondente à Contratada com a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
devidamente atestadas pelo Fiscal do Contrato, acompanhadas das certidões que 
comprovem a regularidade fiscal. 

CAPÍTULO 5— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto do Contrato 
em conformidade com as disposições do edital e do Termo de Referência parte integrante 
do Contrato, realizando-o com eficiência, presteza e pontualidade e em conformidade com 
os prazos estabelecidos; 
5.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
5.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; 
5.4. Facilitar a ação da fiscalização dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE fazer uso de quaisquer documentos 
ou informações a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
5.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

o 
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5.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocac 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolviaos na 
execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 
5.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer responsabilidade da Prefeitura Municipal de Mucambo por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Mucambo; 
5.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
5.10. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual; 
5.11. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, a critério da Contratante, respeitando-
se os limites previstos na Lei n. °  8.666193 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo 
entre as partes. 
5.12. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas 
de caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrente do Contrato; 
5.13. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as 
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante. 

o 

CAPÍTULO 6— DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666193 e alterações posteriores, bem como 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total 
ou parcial; 
6.2. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, 
em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato. 
6.3. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
6.4. A execução dos serviços acontecerá conforme estabelecido no CAPITULO 3— DOS 
SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS. 
6.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. 
6.6. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
6.7. A fiscalização por parte da Contratante do serviço objeto deste Termo não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho em relação a prazo de execução 
e qualidade. 
6.8. O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

CAPÍTULO 7— DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado a contratada, mensalmente, pela CONTRATANTE, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e Fatura correspondente, após a realização dos 
serviços, devidamente atestado pelo fiscal do Contrato, acompanhado das certidões que 
comprovem a regularidade fiscal; 
7.2. O pagamento do serviço prestado será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da documentação que trata o item 4.4, pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, através de crédito na Conta Bancária da contratada ou através de cheque. 
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CAPITULO 8 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1.0 acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo do servidor 
da Secretaria municipal, ao qual compete: 
8.1.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato; 
8.1.2. Supervisionar a prestação dos serviços, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização de falhas ou problemas observados. 
8.1.3. Exigir da CONTRATADA, por escrito, todas as providências necessárias à boa 
execução do Contrato. 
8.1.4 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência 
8.1.5. Atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Contrato; 

CAPÍTULO 9— DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
. 	9.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência a partir da data de 

assinatura até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2022, podendo, atendidos a oportunidade e 
conveniência da Prefeitura Municipal de Mucambo, e sob condições vantajosas, ser 
prorrogado mediante termo aditivo, por sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II, da Lei 
n° 8.666/1 993. 
9.2. É vedada a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e/ou obrigações 
inerentes a prestação de serviços estabelecida neste Termo de Referência, por quaisquer 
das partes, sem prévia e expressa autorização da outra. 

CLÁUSULA 10- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta durante a vigência deste Contrato. 
10.2. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses ao período contratado, os preços contratuais 
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou através 
de pesquisas de mercado visando adquirir maior vantagem para a Prefeitura Municipal de 
Mucambo. 

CAPÍTULO 11 - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 
' 11.1. As despesas objeto deste Termo serão custeadas com Recursos Ordinários 

consignados no orçamento da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo conforme 
classificação da funcional programática N° 09.01 .04.122.1504.2.051, elemento de despesa, 
3.3.90.39.00. 

CAPÍTULO 12— DA ESTIMATIVA DE CUSTO 
12.1. O valor estimado para a contratação de que trata este Termo de Referência é de R$ 
R$ 126.800,04 (cento e vinte e três mil oitocentos reais e quatro centavos) conforme Mapa 
Comparativo de Preços e cotações de preços anexos aos autos 

/ 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO li - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

LOCAL E DATA 

A 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal  

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 	12021 

OBJETOS ....................... 

PREZADOS SENHORES, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execução dos serviços objeto do . 	Edital de TOMADA DE PREÇO N° 	12021, pelo preço global de R$ 
com 	prazo 	de 	execução 

conforme planilha de preços a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
.- 

••U : ..•P QNT 
VLR 

MENSA 
L 

VLR 
TOT 
AL 

SERVIÇOS DE ENSINO, MONITORAMENTO 
E ACOMPANHAMENTO NO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO 	DE 	INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO DIGISUS GESTOR - MÓDULO 
PLANEJAMENTO, 	COM 	ÊNFASE 	NO 
ACOMPANHAMENTO, 	CONTROLE 	E 

 

Mês  12 R$ R$ 
AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO 2018 - 

2021 E SUAS METAS ALCANÇADAS, JUNTO 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO DE MUCAMBO/CE.  

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de  

) 
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos serviços prestados 
e, que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a 
partir da ordem de serviços. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

Carteira de Identidade n o . 	expedida em  

órgão Expedidor 	e CPF n° 	 , como representante legal desta 
empresa. 

DADOS DO PROPONENTE: 
a) Razão Social 
b) Endereço 
C) 	Telefone 
d) E-mail 
e) CNPJ: 
f) Banco/Agência e Conta Corrente: 

1 
 1 
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Mucambo,  
g) 	Validade da Proposta . ..............(.................) dias, contados da data de OS 

apresentação. (OBS.: Não inferior a 60 dias) 

Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos, 
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; 
que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste edital; que 
os mesmos serão executados conforme exigência editalícia e contratual e que serão 
iniciados dentro do prazo ali estipulado. 

Atenciosamente, 

Assinatura Proponente Carimbo da empresa 
/Assinatura do responsável legal 

o 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ... . ......... , COM 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de 	pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
- 	 - Ceará, 	 , Estado do Ceará, 

inscrita no CNPJ sob o n° 	através da Secretaria/Fundo .......................... 
neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr.............................. 
portador(a) do CPF n°................, doravante denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado, 

com endereço à ......................., inscrita no CPF/CNPJ sob o n° .................. 
representado(a) por ........... portador do CPF n° ............, ao fim assinado, doravante denominada 
de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇO n° _12017, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 	12021, devidamente homologada 
pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, tudo parte integrante 
deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei n° 8.666193 e suas alterações 
posteriores. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de 

TERCEIRA - 	 PA 
REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O valor Global da presente avença é de R$ 	), a ser pago 
mensalmente, em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, 
mediante atesto do recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a 
condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. R. UNIT. VR. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 
(valor global por extenso) 

3.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na 
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
3.3 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, acompanhado das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais. 
3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais; 
	

/ 
3.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na 
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forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; (o 
que dispõe o art. 3 0 , parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 
2020) 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

3.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
regularidade fiscal. 
3.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.12 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 
3.13 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, 
alterada e consolidada. 
3.14 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive 
as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 
3.15 - O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
4.1- O presente instrumento terá prazo de execução até 31 de Dezembro de 	 , vigorando, 
assim, até 	de 	de 	 , podendo ser prorrogado, a critério das partes, na 
forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 
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- 4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emis 	
RtiRI 

 
da ordem de serviços. 	 Ü 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em conformidade com o que 
prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com o 
teor do anexo 1 - TERMO DE REFERENCA e em observância aos ditames da Lei Federal n° 
8.666193, instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos 
os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 
5.2 Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados 
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, 
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais 
prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial. 
5.3 Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo 
Município. 
5.4 Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal e sem 
limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de 

5.5 As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas, 
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-maus, ou 
correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem limite de 
quantidade. 
5.6 Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas para 
providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
5.7 Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva 
responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 
5.8 Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 
com o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666193. 
5.9 A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
informações prevista no Termo de Referência. 
5.10 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Mucambo por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Mucambo; 
5.11 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
5.12 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGA-SE A CONTRATANTE a: 
6.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços. 
6.2 Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, 
através da unidade responsável pela gestão do contrato. 
6.3 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
prestação dos serviços. 
6.4 Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do 
servidor competente. 
6.5 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

ri 
CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 
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existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a le 
vigente. 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou docume 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
9.1.As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária n° 
09.01 .04.122.1504.2.051, cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - A licitante que, convocada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE 
PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela CPL, estará sujeita à suspensão temporária de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Mucambo, pelo prazo de 02 
(dois) anos. 
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO rescindir 
unilateralmente o contrato. A contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Mucambo, pelo prazo de 02 
(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Mucambo. 
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 
licitar e contratar com o Município de Mucambo. 
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUCAMBO, à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da 
interessada nos seguintes casos: 
10.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 
10.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE MUCAMBO poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE MUCAMBO, poderão também ser aplicadas às licitantes 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Mucambo pelos prejuízos causados 
e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência da(s) Secretaria(s) Contratante(s) do 
município de Mucambo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
11.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193, ou pela CONTRATADA pelo 
descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais; 

( d  
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11.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamenta 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniên 
ADMINISTRAÇAO; 
11.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII, do art. 78, da Lei n° 8.666193, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
11.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1, do art. 78, acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

(CE),_de 	de 2021. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

• 	
01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02.  
Nome: 
CPF/MF 

CONTRATADA 

7 
1 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666193 e inciso 
XXXIII do art. 72  da Constituição Federal). 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666193 e 
suas alterações posteriores. 

-CE, 	de 
	

de 2021. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

9 
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ANEXO  

CA-  
MINUTA DE DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 0212.0212021 

................ 	 ..inscrita no CNPJ no ....................por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) .................................. 

, portador(a) da Carteira de Identidade n° ................e do CPF no .......... 
., DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
1411212006; 

)EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso lI do artigo 3 0  da Lei 
Complementar n° 123, de 1411212006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40  do 
artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", 
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 12312006. 

r .  
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ANEXO VI 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 0212.0212021 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 	 , Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

b)
que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 

no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 0, da Lei n.° 8.666193. Pelo que, 
por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

_(CE). ..... de .....................de 20 	. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 
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ANEXO VII 	 CA 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 0212.0212021 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES 
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 
documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, 
renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel 
timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, 
sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 

4 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - AVISO DE LICITAÇÃO. 
O Presidente da licitação deste município torna público que no dia 22 de dezembro de 2021 às 
09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO  N° 0212.0212021, 
cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DIVERSOS, ELABORAÇÃO DE 
ORÇAMENTO, MEMORIAL DE CALCULO, CRONOGRAMA FISICO / FINANCEIRO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E FISCALIZAÇÃO, REFERENTE A OBRAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (FEDERAL E ESTADUAL) NO MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE. O 
Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00 às 12:00h e também 
nos sites http://municipios.tce.ce.çiov.br/licitacoes/  e http://www.mucambo.ce.qov.br/. 
Informações pelo fone: 0**88 - 3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, 
s/n, Centro. Mucambo - Ce, 03 de dezembro de 2021. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - 
Presidente. 

Francisco Orécio be Almeida Aguiar 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Credenciamento de Leiloeiros N°2021.11.12.1. A Prefeitura Municipal dliLoiii'ó, 
através da Secretaria de Planejamento e Administração, mediante ato da Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará Crede1 
para contratação de Leiloeiros Oficiais para prestação de serviços de alienação de bens inservíveis ou de recuperação antieconômica de prop eda 
Município de Horizonte/CE, em conformidade com os termos da Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 21.981/32 e Instrução Normati 
n° 11 3, de 28/04/2010. Cópia do Regulamento e seus anexos poderão ser obtidos na página da internet do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 	A 
tce.ce.gov.br  e na página da internet da Prefeitura Municipal de Horizonte: www.horizonte.ce.gov.br . A documentação para o Credenciamento deverá ser 
entregue na sede da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Presidente Castelo Branco, N° 5180, Centro, Horizonte/CE, a partir do dia 06/12/2021 
até o dia 27/12/2021, no horário das 08h00min às 14h00min. No dia 04 de janeiro de 2022 às 09h00min, em sessão pública, a CPL abrirá os envelopes 
contendo os documentos para o Credenciamento. Horizonte/CE, 03 de dezembro de 2021. Rosilândia Ribeiro da Silva - Presidente da CPL. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2021.12.03.1. O Pregoeiro Oficial do Município de 
Jardim/CE, torna público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao 
atendimento das necessidades da frota de veículos oficiais e locados das diversas Secretarias e Autarquia do Município de Jardim/CE. Início de acolhimento 
das propostas: 07 de dezembro de 2021 às 17:00 horas, Abertura das propostas: 17 de dezembro de 2021 às 09:00 horas, Início da sessão de disputa de 
preços: 17 de dezembro de 2021 às 09:30 horas, através do site www.bll.org.br . Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços 
eletrônicos: www.bll.org.br  e www.tce.ce.gov.br . Informações pelo telefone: (88) 3555-1772. Jardim/CE, 03 de dezembro de 2021. Alberto Pinheiro 
Torres Neto - Pregoeiro Oficial. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação. O Presidente da Licitação deste Município torna público que no dia 22 de 
dezembro de 2021 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N° 0212.02/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para 
execução dos serviços de engenharia na elaboração de projetos diversos, elaboração de orçamento, memorial de cálculo, cronograma fisico / financeiro 
e especificações técnicas e fiscalização, referente a obras da Administração Pública (Federal e Estadual) no Município de Mucambo-CE. O edital estará 
disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00h às 12:00h e também nos sites http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  e http://www.mucambo. 
ce.gov.br/. Informações pelo fone: 0**88 - 3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - CE, 03 de dezembro de 
2021. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Presidente. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Amontada - Aviso de Licitação. O Secretário Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de Amontada 
torna público, para conhecimento dos interessados que no próximo dia 21 de dezembro de 2021, às 09h00min, estará abrindo licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 01.12.01/2021 .05/PE /SRP, para o seguinte objeto: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisição de livros 
didáticos destinados ao Ensino de Jovens e Adultos - EJA de responsabilidade da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Amontada/CE, o qual 
encontra-se na íntegra na Sede da CPL, no horário de 8h00min às 12h00min e no site do Tribunal de Contas do Estudo do Ceará, no endereço eletrônico: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  ainda, www.bbmnetlicitacoes.com.br . Amontada/CE, 02 de Dezembro de 2021. Jerffson Bruno Oliveira - 
Secretário de Educação e Cultura. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha - Aviso de Licitação - Modalidade: Tomada de Preços. A Prefeitura Municipal de Forquilha/CE, 
por intermédio da Secretaria de Educação, torna público, nos termos da Lei n° 8.666/93, que fará realizar Procedimento Licitatório - Modalidade: Tomada de 
Preços - Y. PMF-2 1.11.26.0 l-TP. Objeto: Contratação de empresa para conclusão do auditório na Esc. Dep. José Parente Prado no Município de Forquilha, 
Conforme Projeto Básico. Sessão Pública e Início da Abertura dos Envelopes: 09h00m do dia 23/12/2021 —Local: Sede da Prefeitura Municipal-- Avenida 

FSC 	Criança Dante Valério, 481, Centro, CEP: 62.115-000, Forquilha - CE. O Edital e Anexos se encontram disponíveis no Setor de Licitações em dias de 
MISTO 	expediente normal, das 08h00min às 1 2h00min e das 1 4h00min às 1 8h0ømin e no endereço eletrônico http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes . Forquilha - CE, 

papai 9~ 	03 de dezembro de 2021. Gabriel Jânio Rodrigues Albuquerque - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
a patlde 
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FSCC126O31 	 *** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência. A Secretaria do Trabalho e Assistência Social, através da Comissão Permanente de Licitação 
torna público que no próximo dia 17 de dezembro de 2021 às 08:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial N' ST-PP005/21, cujo 
objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de frutas e verduras, para atender as necessidades da Secretaria do Trabalho e Assistência 
Social do Município de Independência/CE. A íntegra do Edital poderá ser adquirida na CPL localizada na Rua do Cruzeiro, n° 244, Centro, no horário de 
atendimento ao público de 07:30 às 11:30 horas de segunda a sexta-feira, ou em meio eletrônico através dos sites: Portal de Licitações dos Municípios 
- TCE/CE (www.tce.ce.gov.br/licitacoes),  e no site do Município (www.independencia.ce.gov.br). Maiores informações pelo telefone: (88) 3675.1419. 
Independência/CE, 01/1212021. Juliana Loiola Barros - Presidente da CPL. 

*** *** *** 

• 	Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Aracati - Extrato da Ata de Registro de Preços N° 010/2021, referente ao Pregão 
Eletrônico N° 01012021-SRP. órgão Gerenciador: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Aracati - CL. Objeto: Registro de Preços consignado 
em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses, visando futura e eventual aquisição de chip de cartucho e toner para impressoras, recargas e remanufatura de toner 
para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Aracati. Empresas ganhadoras: 1. Cleidiane de Souza Santos - ME, inscrita 
sob o CNPJN°  07.140.610/0001-30, ganhou os itens com os respectivos valores unitários: 1 - R$ 24,00; 2— R$ 24,00; 3 - R$ 28,50; 4— R$ 169,00; 5— R$ 
295,00; 6— R$ 28,50; 7- R$ 28,90; 8- R$ 9,40; 9— R$ 14,80; 10— R$ 53,00; 11 - R$ 53,00; 12— R$ 37,00; 13 - R$ 38,90; 14— R$ 47,00; 15— R$ 570,00. 
1. VC da Rocha Distribuidora ME, inscrita sob o CNPJ N°  05.808.979/0001-42, ganhou o item com seu respectivo valor unitário: 15— R$ 52,00. Validade 
da Ata: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura; Data da Assinatura: 25 de novembro de 2021; Assina pela Contratante: Sra. Ana Alice Fernandes 
de Castro M. Falcão. Assinam pelas contratadas: Cleidiane de Souza Santos; Vanessa Correa da Rocha respectivamente. Aracati - CE, 25 de novembro de 
2021. Ana Alice Fernandes de Castro M. Falcão - Secretária Executiva. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Licitação —Pregão n°2021.11.26.1 - SRP. O Pregoeiro Oficial torna público, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica https://bllcompras.com , por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame 
licitatório, na modalidade Pregão n° 2021.11.26.1 - SRP, do tipo Eletrônico, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços 
a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento 
das necessidades das diversas Secretarias do Município de Barbalha/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, 
com abertura marcada para o dia 20 de dezembro de 2021, a partir das 08:30 horas. O início de acolhimento das propostas a partir do dia 07 de dezembro 
de 2021, às 09:00 horas. Informações e editais nos endereços eletrônicos: https://bllcompras.com  e https://licitacoes.tce.ce.gov.br . Informações poderão ser 
obtidas ainda pelo telefone (88) 3532-2459. Barbalha/CE, 26 de novembro de 2021. Gleyllson Fernandes de Oliveira - Pregoeiro Oficial do Município. 

*** *** *** 

ESTADO DO CEARÁ— PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE -AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 02.12.001/2021 
- SESA OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, BEM COMO REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE CIRURGIAS 
ELETIVAS DIVERSAS, EM PACIENTES ATENDIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE SAÚDE 
PÚBLICA, MEDIANTE O ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NO TERMO DE CREDENCIAMENTO E SEUS ANEXOS, A SEREM 
PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE JAGUARIBE. CREDENCIAMENTO E 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: ATÉ O DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2021 DAS 08H00M1N ÀS 12H00MIN (HORÁRIO LOCAL). LOCAL 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: HOSPITAL MUNICIPAL GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA, RUA NAUZA AUCIOLE PEIXOTO, 3 - ALOÍSIO 
DIÓGENES, JAGUARIBE, CEARÁ (SECRETARIA DE SAÚDE). INFORMAÇÕES: TELEFONE: (088)- 3522 1373, JAGUARIBE, 02 DE DEZEMBRO 
DE 2021. MICHELLE MARIA MARTINS DE BARROS - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

*** *** *** 



o 

2 2 
endfrneros EJRELI, pordesctrknento ao Ilan 3216k GPM-Prc$tos e Coitrucoes 

LJDA4  por descundmento aos itens 3.2.16. 3217. 3.2.18 e 3.2.19. Brasccn Construções 
LTDA - ME, por desajmpdnienb >ao itCni 3.119 e Momentum Construtora LTDA, por 
óescurnpdrnento ao atem 3.2.20, todas respecilvamento do Edital Convocat6rto. Msores 

fo.Tnsções. na  sede daCcniissão de UcItação sito naAvenida Domingos Sarnpsto ianda. 
' 715, LOteamentOJaCdkn dos Ipõs-BatrroARoda Aegfia. Barbalha -CE. José Edh*aIdõ da 

-presk  

Estado do Ceará-Prefeitura Municipal de Umad -Aviso deJulgamento Final. O Presidenle 
da CPI. da Prefeltt%a Municipal de UmariE toma pObtico, que fora concluído o julgamento 
referente àfase de proposta de preços do Certame Licitatõçio na modalidade Tomada de Preços 
n5 202t09.14i sendo  seguinte: Empresa vencedora - Hedelltá Nogueira Vieira - BREU com 
proposta no valor,glcbal4e R$ 196.100,00 (cento e noventa e seta mil e cem reøta). Maiores 
Irdormações na sede da CPI, sito na Rua 03 de Agosto, 200, Centro, UmartlCE, ou pelo telefone 
(88)3578-1161. no horário das 8h às 12h. UmarVCE, 03 de dezembro de 2021. Cícero 
Anderson lsraelãoeres-PresldentedaCPL 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ronguã - Secretaria de Meio Ambiente e 
liaismo - Aviso de Republicação da Concorrência Pública N' 0IJ'2021$EMATURI 

teIeltixa Municipal de llanguá comunica aos interessados o adiamento e repubilcação da 
concorrência Pública N 0112021-SEMATUR — Contratação de empresa para execução dos 
árvlços de conservação e manutenção de vias e logradouros públicos, coleta, transporte e 
tóstinaçãoltnal dereslduossálidos na ~anos DístritosdoMuniciplodellanguá-CE. Dessa 
Qmta, estará recebendoetá às O8h3Ontn do dia06 de janeiro de2022. na sala de reuniões da 
Comissão de Licitação, sito àAv. Molada Moita 0« 785, Bairro Neném Plácido -1ianguâ-CE, a 

oarmentação dehablltaÇãO e propostas de preços. O novo edital e projetobásico poderão ser 
lelidos junto á Comissão, no endereço acima. das 08h as 11h4 em dias úteis e nos altas 
riwadce.ce.goibdlicitacoes ou wrew.liangua.ce.gotrbri. Tsanguá-CE. 03 de dezembro si. 
2021.Tlago PereitAndradee Vasconcelos-Presldenteda Comlssãode Licitação. 

Estado doCeetá Prefeltura Municipalde Amontada .-Aviso de Licitaçêo.O Seaetário 
Mclpjdedücação O Cultura da Prefeitura de Amontada torna publico, para conhecimento 

kttefôssef1dque no próximo dia 21 de de 	2t121 às zembro de 	0i00mei, estará abrtndo 
na intdalid&e Pregão Eletrônico pare Registro de Pféçós n° 01.12,01/2021.061PE 

/SRP para  seguinteobjetcr Registro de Preços visando futuras e eventuais aqúiçãodelivros 
idáticosdestinadoao EnslnodeJovenseAdultos- EJA de responsabilidade deSecretaria de 

Educação e Cultura do Município deAmontada/CE, o qual encontra-se na Integra na Sede da 
CPL 

 
no horário de ôhOomin às 12hOOrnin e no alie do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 

o endereço eletrônico: http://municípI*s.tce.ca.gov.bfllicitacoes, ainda 
'pww,bbmnellicitacoes,00m.br. AmontadalCE, 02 de Dezembro si. 2021. Jerftson Bruno 
lliveira-SecretárlodeEducaçãoeCulture. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacajus. A Prefeitura Municipal de Pacajus-CE, 
ana público, aos Interessados, que no dia 17 de dezembro de 2021. às &'OOhs,ieallzará 
liação, na modalidade Pregão EletrônicoN'2021.11 .30.01-PERP,cdtérlodejulgamento menor 
eçopor lote, modo aberto de disputa, com fins de Registro de Preços para fritura e eventual 

aquisição de equipamentos, móveis de escritório, e eletrodoniéstico em geral de Interesse da 
S'ecretada deMnilnlstração e Fitrançasdo Municiplo de Pacajus - CE. conforme especificações 

edital e anexos, disponível na Sede da Comissão, localizada na Rua Guatariy, nO W. Altos, 
Centro, no alta do Tribunal de Contas do Estado do Ceará-TC€, através do Portal deUcitações 

rs Municípios: http:Ilmunlclplos,tce.ce.gov .brllldtacoes, no efe do Município de Pacajus: 
ttpa:llwww.pacaJus.ce.gov,brl e no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias: 
.ewbbnaiet.com.br. Maiores Informações: fone (085)3348-1077, no horário de atendimento ao 
ibllcode08:OOhàsl2:OOh.APregoeka 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Mucambo-Avlso deUcltsção. OPregoeiro deste 
Municiplo torna público que no dia 17 de dezembro de 2021 às 09:00 horas, estará abrindo 
Icitação na modalidade Pregão Eletrônico NO 0212.0112021 no Portal 

bp:Ilwww.bbmneliicltacoes.com.btl cujo objeto é a aquisição de oxigênio medicinal, junto a 
Secietarla de Saúde para atender as demandas do Murilciplo de Mucaz'nbo-CE, O edital estará 
isponivel, no horário de atendimento ao público de 0800hàs 12:00h e também nos altas 
plftnunlciplos.toe.oe.gov,bdlicliscoesl e httpl/www.mucambo.ce.govbml. Informações pelo 

0"88- 3654 1133, ou no endereçoà RuaConstrutorGonçaloVldal, ah, Centro. Mucambo 
CE, O3de dezembro de2ø2l. Francisco Oréclo deAbneidaAgular-Pregoelro. 

Stado do Ceará - Prefeitura Municipal de Maurlti -Extrato das Atas de Registro de Preços 
lis' 2021.12.02.O1IGAB e 2021.12,02.O2IGAB. órgão Gerenciadoc Município de Maudul/CE, 

Iravésdo 
 

Gabinete do Prefeito. EnipresasDetartoras do Registro de Preços. Diego Romano da 
ilva ME, vencedora do Lote 01.VsiorTotsi (Rã 56.799,80). R. Indústria e Comércio EIRELI-
IE,vencedora do Lote 02, no'wislorTotal (R$19.9%,92). Prazo: 12 (doze) meses a parlirda data 
a assinatura da Ata de Registro de Preço. Processo de licitação na modalidade Pregão 

Presencial para Registro de Preços rr 5  2021.09.22.02/PPISRP. Objeto: Registro de Preços para 
fera e eventual aquisição de materiais permanente e consumo (mãveis e rouparias) para 
1Onder as necessidades das diversas Secretarias do Município de Maurdi/CE. Signatários: 

pho

ptaresentante do Órgão Gerenciador JoséHenrique Carneiro. Representantes das Empresas 
tentoràs do Registro de Preços. Diego Romano da Silva e Hugo Leonardo de Macedo Silva. 

daasslnatum: 02de dezembrode 2021. 

Estado do Ceará - Prefeiturá Municipal deAmriiida-Avlso de Revogação. O Secretário de 
AdmioiatraçáOe Alianças e Ordenadorde Despepdo Fundo Geral do Município OeAmrBItdá 
00, no uso das prerrogativas que lhe saoconferidi4ela Legislação Municipal, ainda, com base 
nas disposições contidas na Súmula n° 473 do dpiemo Tribunal Federal resolve revogar o 
ProcessoLicitatõrlo rl'06 0312021-PP cuj000bjetooReglabodePreçosvIsando umaeventual 
aquislçãode material eIMrICOerngtrSI para atenderasnecesaldadesdos serviçosde ilurnirreçito 
púbilon do Município deArarende -GE, Informações na Rua Henrique Soares, 477, Centro, no 
horáriode08O0às l2OO horas. teleibne (88)3633.1 188. Cés&Ferrelmde Palva-Pregopiro. 

Estado do Ceará - Pleteltura MunIcipal de TreM -Aviso de Llcltaçào.A PrefelturaMtsicipal 
deTraM através de Secretarie de Educação por 'mtermédiodo(a) Pregoetro(a), toma público que 
fará realizar licitação na modalidade Pregão EletrônIcO N' 202130.11.01PESRF tipomenor 
preço para Registro de Preços para fritura e eventual aquisição de livros de literatura IEIfa'ItI e 
Juvenil pare implantação do Projeto Nas Ondas dp Leitura' beneficiando os alunos da Rede 
Municipal de Ensino, cujo objetivo é suprir as necessidades da Secretaria de Educação do 
Município delralri-CE. nas turmas de Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 eh, de acordo 
comoque determinaa legislaçãovlgente,a realizar-se nosftioeléfrônicowww.bãcompms.org ,br 
itnlciando oacclhlmentodas propostas no dia 06de dezembro de202l às 1000h. sabedora das 
propostas de preços será nodia 17 de dezembro de 2021 às IQU01x Procedimento licitatódo 
obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 10.52012002, Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores que lhe foram Introduzidas. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, na Av. Miguel 
Pinto Ferrelra, 356 - Planalto Norte - TraírtlCE, bOm como nos sítios eletrônicos: 
wwarbllcompras.org.br, https.PI'icitacoes.tce.ce.gov.br, hftp'J! http'J/www.trald.ce.gov.bd . 
TralrIlCE, 03dedezambrode2021.WllslaneSoares de011velra Marques -Pregoeiro(a). 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tralri - Aviso si. Chamamento Público N' 
2021.11.16.001. O Município de TrairI/CE, através da(o) da Secretaria de Educação por 
intermédio do(a) Presidente da ComIssão de Licitação(a), tOmapübllco que às 08:00 horas do 
dia 07 de dezembro de 2021, dará início ao Credendamento n' 2021.11.16.001, para 
Credenciamento de mão de obra complemafltal para contratação de prollsitiOnals de nrvel 
superior (psicólogo, assistente social, fonoaudiólogo terapeuta ocupadonaI)paiaalender.as 
necessidades dos Centros de Edpoaçao Infantil e Escolas de Ensino Fundamental da Rede 
Fviooicipal de ensino, junto à Secretaria de Educação de Trairl-CE, de acordo com o que 
determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal deTrairi/CE. Oprocedimento administrativo obedecerá aodisposto na Lei Federal n° 
8.666de21 dejunhode 1993. Lei Municipal n°871/2019. e suas alterações posterloresque lhe 
foram Infrodezidas. O Edital e seus anexos encontram-seà disposição dosinteressadosna sala 
da Comissãode Licitação, naAw. Miguel Pinto Ferreira, 356, Planalto Norte, TrSWCE, apartrda 
publicação desta Aviso, no horário de expediente. TralrilCE, 02 de dezembro si. 2021. 
Wilalanesoeresde Olbolraasarques-PresidentedaComlssãodeucitaçáo. 

Estado do Ceará - PrefeItura Municipal de Qulxelõ -Aviso de Licitação - Concorrência 
Pública n 2021.12.03.1. A Comissão Permanente de Ucttação da Prefeitura Municipal de 
Quixelá/CE, no uso de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos 
Interessados, queestarã realizando Certame L'idtatõrlø, namodatldade Concorrência Pública n 
2021.12.03.1, cujo objeto é a contratação deenipresa para reallzar serviços de limpeza urbana, 
manejo e operação da destinação dos reslduos sólidos do Município de Qrixet&CE, conforme 
projetos e orçamentos anexados ao Edital Convocatórto, com o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação e as propostas de preços, ocorrendo no dia 06 de 
janeiro de 2022, àsO9:00(nove) horas. Os interessadospoderão obturo texto ititegal do edital 
através do endereço www.tce.ce.gov.br  ou na sede da Prefeitura Municipal de Qrixeló. 
Informaçes pelo telefons. (88)3578.1210. QuixelõlCE, 03 de dezembro de 2021. Fraflclsca 

eid.CBr*a-ftaald.ntadaCoeibsàoPermdnentadeLlcMação 

Estado do Ceará Prefeitura MunicIpal de Mucambo-Avise de LicItação. O Presidente de 
UcltáçãodesteMunlc(plo tema públcoquenodia 22de dezembro de 2021 às Oãxtohoras,estarã 
abrindo licitação na modaidade Tomada de Preço NO212.0212021, cujo objetoé a contratação 
de empresa para execução doa serviços da engenharia na elaboração de projetes diversos, 
elaboração de orçamento, menulal de cálculo, cronograrna físico! financeiro e especificação 
éoilcas e fiscalização, referente a obras da Adiainistração Pública (Federal e Estadua8 no 
Município de Mucarnbo-CE O edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 
08:00k 'às 12tOOh e também nos sites http:/Imualclplos.tce.ce.gov.brlllcltsicoes/ e 
'ittp:lMww.mucamnbo.os.govbr1. Informações pelo fone: 088 - 3654 1133. cii no enr$reço à 
Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Cenho. Mucambo —. CE, 03 de dezembro si. 2021, 

encietsOrécled.MmeldtAgular-Piealdenle. 

Estado do Ceat'ã - Prefeitura Municipal de Jljoca de J*ricoácoara.Aviso de Licitação. O 
Município de Jijoca da .Jerlcoacoara, porintarmédio de seu Pregoeiro, tonta público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial N°. 2021.12.02.O1 PP, tipo menorpreço por liam, cujo 
objeto é  Registro de Preços para Muras a eventuais contratações de empresa especializada 
para aquisição de fogos de artifícios, com montagem e execução de shciv pirotécnico, visando 
atender as necessidades da Secretaria da Cultura do MunIcípio de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
Comdatadeaberturaem 17/1212021,às08:00hrs. Oedital está àdlsposlçãodos interessados na 
sala 0 C.P.LP, situada à Rua Minas Gerais, 420, Centro, Jijoca de Jericoacoara -CE. Jijocáde 
Jericoacoara (CE),O3de dezembrode2ã2l. Francisco Leandro Silva Sales -Prpnnnlrn 

WWWOPOVO.COM .B R 
SEGUNDA-FEIRA 

FORTALEZA- CEARÁ - 6 DE DEZEMBRO DE 2021' 

Estado do Ceará Prefeitura Municipal de llangut - Aviso de Tomada de Preços W 
E 0112021-DIV. À Prefeitura Municipal de 'flanguá comunica aos interessados que estará 
moebendoa$éàs0õh3ornlndodia22dedezembrode2o2l nasalada reurilõesda Comissão de 
Licitação silo 4 Av. Morada Morta n 785 Nené Plácido - Temguá.CE, a documentação de 
habilitação e propostas depreços para a Tomada de Preços n' 01/2021-01V-contratação de 
empresa especializada nos serviços técnicos de expurgo (llmpeza/recuperaçao)eorganlzaçãc 
de todo acamo doctanental das diversas Secretarias MU'ilclpaia de TlanguàitE, que se 
encontrem noarqtivopúbllco, moderntza'idoasaçõese os prooessosdetrabSlhodesenvoaddos 
pelo tAintolpio de modo a implementar eficiente e eficaz gestão de arquivos. documentos i 
infcrmaçãopormelo demodemas técnicas dearmazenamentoemcaixas plàsticas,comiaação 
de "ice de pesqrisa,ludoconfonne especlllcaçôescortldas no projeto básico. O edital podará 
ser obtido junto á Comissão no endereço acima, das Oõh às 11h nos dias utels e nos sltes 
www,toe ce.gov.bdhcltacoes e www b~cegov bd lTanguà-CE, 03 de dezembro de 2021 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santana do Cariri - Aviso &LlcltiI 
Prefeitura Municipal de Santana do Canil, CE, por intermédio do seu Pregoeiró e Equipe d 
Apoio, torna público que fará realizar 'licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
23.112021 .08-SRP tipo menor preço, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recarga de tiritO 
para Impressoras, manutenção e 'instalação de equipamentos de informática (desictop 
notebook e Intprs sara) para atender as necessidades dia diversas Secretarias do Munlcípiq 
de Banharia do Carlil-CE, 'com datada abertura mamada para o da 16/12(2021 às 09-OOh na 
sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro 
Santana do Cariri-CE, Os Interessados poderão obter  informações detalhadas no setor da 
Conuissãode Licitação, em desde expediente normal. SantanadoCamiri-CE, 03dedezembrr 
de 2021. Paulo ViniclusFeri'elra Peixoto-Pregoeiro. 

UU ma maiPdUUO 
Cfedenciamerdo N 10,09.2021.01.CH, OSecratárto Municipal de Eucação vem rio uso desuas 
toiburções legais, de acordo com q.et determina o art. 26 da Lei ri 8,666f93 e suas alterações 
postaitóres, e c~«~o que consta do p~ processo de Czedenctamento, ,atlllrar, õ 
oadenciamerto que tem porcbjeet aquisição de gêneros alirneriticlos da agriculfara farritiare do 
empreendedor ferráar rural, para o atendoanto ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE O relalório completo pode ser consultado no alie 1dtacoes.ho.os.gcvbr8hdex.pltp/ 
licliacao/abedas'e"sa'*anedocarhi.ce.govtbr"e nasaladaComlsaãodeUdtaçáoaluuadana Rua Dt 
Plácido Cidade Nuvens, n' 387,Cenito, Saitarrado CaVsI'Ce.O3dedezanrbrode 2021. 

w v.aara - rrereiwra .sunicipar es aauoerro — AVI5O ae ucaaçao - rregaoi 
Eletrônico N' 0212Ji0112021-PMS, Objeto: aquisição de equipamentos odontológicos paral 
estruturação e adequação dos ambientes de assistência odontológica na atenção piimárta,I 
conforme Portada ri' 3389, dO 10 de dezenibrode 2020 e Portaria GMI'MS N'Z507, da 04 dei 
outubro de 2021, de Interessa  da Saúde do Município de Saboelro-CE, conformei 
especlficaçóesnotennoda referência. Daladasassão.dla l6de dezembro de202t, ãsogh.'OOI 
Edital e lõcait www.b1Lorgbr - Rua Edita 011nda, ri' 33, Centro, Saboeiro-CE, Em 03 dl dn2nlnhm d~ ~IA ~Ma 1 lMPr,fr,tat'tPf 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de,Potlritarua -Aviso de Licitação - Modalidade .  
Tomada de Preços N° TP-01942021. Objeto: contratação de empresa para executar obras e 
serviços deengenharla para a reforma da quadra poliesportiva localizada na Travessa Honor 
Diógenes, Centro, desteMunlcíplo,de responsablidadeda Secretariada tefraestnitum. Tipo dá 
Licitação'. Menor Preço Global. Regime de execução: Indireta. A Comissão de Licitação 
comunica aos k~=~ que no dia 22 dó dezembro de 2021 ás 0&00 horas, na sala da 
0OmisSãO de LicitaÇãO, estará recebe dO OS envelopes de habilItação e proposta depreçoi 

nada de Preços nTP-002/2021 -lPRN.Objeto:conbeiação deerrçresa paraprestaçãó 
rendçostécnlcosespeclatlzados na áreade assessoda enigestãoadmlristrativa na áreaç 
ursos humanos 'incluindo aelaboraçao da GFIP/SEFIP. DIRF-PJ, RAIE, a DrF, )ufpg. 
tocoloeletrônicoe acompanhamento, de eco~ como prbjeto básico, anexo 1 ltal, T 4i7, 
licItação: Menor Preço Mensal. Regime de axecução'. indireta. A Corn1ssã. 	 5ir'Sç 
arnica aos Interessadas que no dia22de dezdntóm de 2021, às 08 -00  
niss5o de Licitação, estará recebendo os envelopes cia habilitação e pio4ip 
aa ilcllaçãodoobjetoadma  citado. ÀComlsaão.  

ladodo Ceará-Prefeitura MunicIpal de Jardim-Avisada Licitação -Prb  
2021.12.03.1. O Pregoeiro Oficial do Município de Jardim/CE, toma púbI 
iizado Certame Ucitatódo na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: 	' 

ribustiveis destinados ao atendimento das necessidades da frota  de veículos o 
idos das diversasSecretartas eAutarquia doMuniciplode Jardim/CE. Inlclodeacolhi 	T 	-_ 

propostas. 07 de dezen'iboo de. 2021 ás 17:00 horas, Abertura das propostas. 17 di 
srnbro de 2021 às 09:00 horas, Início da sessão de disputa de preços: 17 de dezembro di 
lãs 09:30 horas, através do alta wwwbil.org.br. Os 'interessados poderão obter o texto 


